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Ata da 4ª Sessão, da 10ª Reunião Ordinária, da 3ª Sessão 

Legislativa, da 9ª Legislatura, realizada no dia 12 de dezembro 

de 2019. 

 

                                        Presidente:            ROGÉRIO MATENDAL 

                                        Vice-Presidente:  LUIZA BENEDET KALICHEVSKI 

                                        Secretários:           NEUZA DA SILVA CORREIA 

                                                                          ANTONIO LUIZ BENDO (BIM) 

                                                                          

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se no Plenário 

da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, o Poder Legislativo Municipal, com as 

presenças dos Vereadores: Antonio Luiz Bendo (Bim), Evandro Perin, Luiza Benedet 

Kalichevski, Ivo Philippsen, Neuza da Silva Correia, Rogério Matendal, Sandra Agostinho e 

Valdir Sauthier, sendo registrada a ausência do Vereador Delso Vitorassi (Tchó), que 

comunicou a direção e assessoria desta Casa a sua impossibilidade de comparecer a esta 

sessão.. Às dezenove horas e trinta minutos, havendo quórum o Senhor Presidente 

Rogério Matendal declarou em nome de Deus aberta esta Sessão Ordinária e em 

cumprimento à disposição regimental, determinou a leitura de um trecho Bíblico, que foi 

lido na Tribuna pela Vereadora Luiza Benedet Kalichevski. Em seguida o Senhor 

Presidente declarou aberto o expediente e colocou em discussão a Ata 3ª. Sessão da 10ª.  

Reunião Ordinária realizada no dia 10 de dezembro 2019, ninguém se manifestando foi 

considerada aprovada, seguindo assinada pela Mesa Diretora, da mesma forma, colocou 

em discussão a Ata da 2ª. Sessão da 14ª. Sessão Extraordinária realizada no dia 12 de 

dezembro de 2019, ninguém se manifestando foi considerada aprovada, seguindo assinada 

pela Mesa Diretora. Em seguida o Senhor Presidente declarou aberto o Pequeno 

Expediente e solicitou à 1ª.  Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes no 

expediente, conforme segue: Correspondências do Executivo:  

Leitura do Ofício nº 320/2019-GAB/PMSTI, do Executivo Municipal, protocolado nesta 

Câmara sob o nº 350/2019, agradecendo a presença de Vereadores(as) na reunião no Paço 

Municipal com a gerência de serviços da região oeste da Copel, sendo este expediente 



2 

 

colocado à disposição dos Vereadores na Secretaria desta Casa. Em seguida o senhor 

Presidente foi informado pela 1ª. Secretária que não havia mais matérias no expediente 

desta sessão. Não havendo mais matérias o Senhor Presidente declarou aberto o Grande 

Expediente e concedeu a palavra aos líderes partidários que quisessem se manifestar, 

ninguém se pronunciando, declarou aberta a Palavra Livre, sendo informado que não havia 

ninguém inscrito e não havendo ninguém inscrito o Senhor Presidente declarou aberta a 

Ordem do Dia e solicitou à 1ª. Secretária que fizesse a leitura das matérias em pauta, 

conforme segue: Leitura em 2ª. Discussão do Projeto de Lei nº 41/2019, “Que estima a 

receita e fixa a despesa do Município de Santa Terezinha de Itaipu, para o exercício 

financeiro de 2020, no valor de R$ 87.048.800,00 (Oitenta e sete milhões, quarenta e oito 

mil e oitocentos reais)”, colocado em discussão ninguém se manifestando foi colocado em 

votação, sendo aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos, e pelo 

mesmo não ter recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª. 

Discussão e Votação, sendo determinado o seu encaminhamento ao Senhor Prefeito para 

sanção. Leitura em 2ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 58/2019, “Que aprova o 

Plano Municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do Município de Santa Terezinha 

de Itaipu, e dá outras providências” colocado em discussão ninguém se manifestando foi 

colocado em votação, sendo aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos, 

e pelo mesmo não ter recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 

3ª. Discussão e Votação, sendo determinado o seu encaminhamento ao Senhor Prefeito 

para sanção. Leitura em 2ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 59/2018, “Que visa 

alteração das leis orçamentárias, dispondo sobre autorização para abertura de um Crédito 

Adicional Especial na Lei nº 1779/2018 de 28 de dezembro de 2018 – LOA – Lei 

Orçamentária Anual 2019, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais)”, colocado em 

discussão, o Vereador Ivo Philippsen manifestou sua posição contrária ao Projeto de Lei nº 

59/2019, ninguém mais se manifestando foi considerado aprovado por ¨6 (seis) Votos a 01 

(um) voto, sendo o mesmo incluso na Ordem do Dia da próxima sessão para 3ª. Discussão 

e Votação. Leitura em 2ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 60/2019, “Que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social e do Fundo 

Municipal de Habitação, e dá outras providências”, colocado em discussão ninguém se 

manifestando foi colocado em votação, sendo aprovado em todos os seus artigos por 
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unanimidade de votos, e pelo mesmo não ter recebido emendas e nem recebido voto 

contrário, foi dispensado da 3ª. Discussão e Votação, sendo determinado o seu 

encaminhamento ao Senhor Prefeito para sanção. Leitura em 2ª. Discussão e Votação do 

Projeto de Lei nº 61/2019, “Que institui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 

Renda e o respectivo Fundo Municipal do Trabalho do Município e dá outras 

providências”, colocado em discussão ninguém se manifestando foi colocado em votação, 

sendo aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos, e pelo mesmo não ter 

recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª. Discussão e 

Votação, sendo determinado o seu encaminhamento ao Senhor Prefeito para sanção. Em 

seguida a 1ª. Secretária informou que não constavam mais matérias na Ordem do Dia desta 

sessão. Não havendo mais matérias o Senhor Presidente atendendo sugestões dos 

Vereadores suspendeu a sessão por 5 (cinco) minutos para ajuste da pauta da próxima 

sessão, tendo como decisão a inclusão do Projeto de Lei nº 59/2019 para sua 3ª. Discussão 

e Votação. Reaberta a sessão e acatando sugestão dos Vereadores o Senhor Presidente 

avocando o contido nos artigos 139, 183 e 184 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

submeteu a decisão soberana do Plenário, a dispensa de “Interstício Regimental”, para a 

inclusão em 3ª. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 59/2019, na Sessão 

Extraordinária já prevista para esta sexta-feira, dia 13 de dezembro de 2019, com início às 

08h30min., desta forma colocou em discussão, ninguém se manifestando, colocou em 

votação, sendo declarada aprovada por unanimidade dos Vereadores a inclusão do 

referido projeto para sua 3ª. Discussão e Votação, na referida sessão. Em seguida o Senhor 

Presidente declarou aberta a palavra em Explicações Pessoais, sendo informado que não 

havia inscritos. Não havendo Vereadores inscritos, o Senhor Presidente agradeceu a 

presença do radialista Pedro Fontoura e do munícipe do bairro Santa Mônica Vanderlei e 

demais servidores desta Casa. A seguir o Senhor Presidente convidou a todos os 

Vereadores(as) para a Sessão Extraordinária que será realizada amanhã, sexta-feira, dia 13 

de dezembro de 2019, às 08h30min., tendo como pauta: 13ª. Discussão e Votação dos 

Projetos de Lei Nºs 59 e 62/2019. Em seguida desejou boa noite a todos e declarou 

encerrada esta sessão, mandando que se lavrasse a presente ata que, após aprovada, segue 

assinada pela Mesa Diretora. Eu, _______________ (Pedro Nandi), Diretor Legislativo, resumi e 

a lavrei. 


